
Resolução N°    /2009, DE   DE ABRIL DE 2009 
 
 

O Conselho Acadêmico no uso de suas 
atribuições regimentais regulamenta as 
Atividades Complementares dos cursos de 
graduação da FACER, 

 
 
DOS PRINCIPIOS GERAIS: 
 
Art. 1° - Este regulamento se aplica as Atividades Complementares dos cursos da 
FACER- Faculdade de Ciências e de Educação de Rubiataba; 
 
Art. 2° As atividades complementares obrigatórias, conforme Resoluções e 
portarias do MEC, são desenvolvidas sob a orientação do Núcleo de Atividades 
complementares que propicia a oferta de ações orientadas por professores do 
corpo docente da FACER aos acadêmicos de seus diversos cursos. 
 
Art. 3° - As atividades Complementares integram a matriz curricular dos cursos, 
abrangendo um percentual da carga horária total do currículo mínimo para 
integralização do curso, estabelecido pelo MEC. 
 
 
DO NUCLEO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES: 
 
Art. 4° - O Núcleo de atividades complementares  é o órgão encarregado de 
planejar, ofertar , executar, controlar e avaliar as atividades realizadas, 
informando a Secretaria a carga horária obtida pelo aluno durante o semestre 
 
Art. 5° - É composto por: 
I-     um coordenador. 
II  -   Professores dos cursos  designados pelas Coordenações de Curso; 
III – Monitores selecionados pelo coordenador do Núcleo de Atividades. 
 
Art. 6° São atribuições  do Núcleo de Atividades Complementares: 
I- planejamento junto a coordenações de curso das atividades do semestre; 
II-orientação, execução, controle e avaliação das atividades complementares 
realizadas pelos alunos e professores da FACER. 
III-divulgação dos eventos por meio de folder, cartaz, site, painéis e outros; 
IV-publicação dos resultados e horas atividades obtidas junto à comunidade 
acadêmica, semestralmente; 
V)- emissão e controle dos certificados de participação nos eventos programados; 
 
 
DO COORDENADOR DO NÚCLEO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
 
Art. 7° - O Coordenador é  indicado pela Direção da FACER, dentre os membros 
do seu corpo docente, por um período de dois anos. 
§ único - O coordenador terá um a carga horária de quatro horas semanais; 
 



Art. 8° - Compete ao Coordenador de Atividades Complementares, além das 
atribuições previstas no art. 6°: 
 
I- emitir e analisar relatório de atividade, atribuindo-lhe  as horas correspondente 
para serem registradas no Ficha Individual do aluno na Secretaria Geral; 
II- firmar, em conjunto com as coordenações convênios, parcerias para 
desenvolvimento de atividades previstas no programa; 
III- coordenar e controlar as horas atividades de professores em projetos de 
atividade complementar; 
IV- encaminhar relatórios semestrais a Diretoria da FACER, das atividades 
desenvolvidas  junto as Coordenações de Curso. 
 
 
DOS PROFESSORES QUE PARTICIPAM DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES: 
 
Art. 9° - Os professores cursos  poderão ser designados pelas Coordenações de 
Curso para apoiar, executar, orientar, acompanhar e avaliar a participação dos 
alunos na atividade nas quais tenham interesse em participar; 
§ Único – Os professores que forem designados terão uma carga horária de  
04h/a por atividade realizada, mediante relatório aprestando ao Coordenador de 
curso. 
 
DOS MONITORES: 
Art. 10 – O coordenador do Núcleo de Atividade Complementar poderá promover 
seleção de monitores para apoiar a realização de suas atividades; 
§Único – A monitoria terá meia bolsa pela atividade realizada,pelo período de um 
semestre. 
 
DA PARTICIPAÇÃO DO ALUNO NAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES: 
Art.11- Os alunos se inscreverão para as Atividades Complementares divulgadas na 
FACER, até o número de vagas oferecidas, para obterem por meio da apresentação de um 
relatório, a carga horária prevista, conforme tabela. 
§ 1° - As atividades complementares terão sua carga horária deferida pelo coordenador do 
Núcleo, com base no RELATÓRIO  de ATIVIDADES REALIZADA, devidamente 
comprovado, conforme na tabela abaixo: 
 
TABELA UNIFICADA 
 

PROGRAMA/ATIVIDADES  Horas/seme stre  Horas 
Totais  

1-NIVELAMENTO 
1.1 - Cursos de Línguas Até 60 por idioma 120 
1.2 - Cursos de  Informática Até 60 120 
1.3 - Outros cursos para desenvolvimento de habilidades 
necessárias aos perfil dos acadêmicos( matemática, 
oratória, leitura e interpretação de texto etc) 

Até 60 120 

1.4 - Participação em congressos  seminários, palestra, 
Jornadas, e outros do gênero fora da instituição, na área do 
curso 

2 horas por evento 
 80 

1.5 - Atividades  Administrativas de preparação, divulgação, 
controle Ate 10 horas 120 

1.6 - Disciplinas cursadas fora da IES em até 5 anos antes Ate 60 120 



de ingressar 
1.7 - Relatórios da Semana de Atividades  Complementares 
(leituras obrigatórias) 1 hora por cada relatório 100 

1.8 – Representação de discente em Colegiado de Curso, 
Conselhos ou outros 10 horas 50 

2- INICIAÇÃO CIENTIFICA 
2.1 - Participação em projetos de pesquisa aprovados pelo 
Colegiado do curso 30 horas 150 

2.2 - Grupos de Estudos e Pesquisas sob supervisão 30 horas 150 
2.3 - Iniciação Científica – artigos, monografias incluindo 
projeto de pesquisas realizadas fora da IES 10 horas por trabalho 40 

2.4 - Apresentação de trabalhos em eventos Até 10 horas por trabalho 30 
 

2.5 - Monografias extracurriculares 
publicadas 

Até 10 horas por trabalho 
 

60 
 

2.6 - Publicação de artigos na área,  na Revista, na Mostra 
Cientifica Até 10 horas por artigo 50 

 
2.7 - Participação em seminários, painéis,congressos, 
conferências, mini cursos oficinas como debatedor, 
palestrante, promotor, fazendo comunicação científica 

Até 10 horas por trabalho 
 
 

120 
 

2.8 - Torneio de Oratória 
 

15h por fase (eliminatória e 
classificatória) 90 

3-RESPONSABILIDADE SOCIAL E CIDADANIA 
3.1 - Participação em ações de atendimento a comunidade 
(Banca Jurídica , Calourada,  Semana de Conciliação, 
Justiça Itinerante, Governo Itinerante, Promotoria 
Comunitária, entre outros); 
 

05 horas por trabalho de 
participação 
10 h por trabalho de promoção, 
organização, atendimento). 

80 
 

3.2 - Promoção e/ou participação em atividades capacitação 
voltadas para a comunidade ; 
 

10 horas por trabalho de 
participação 
20 h de promoção, organização, 
instrução, docência) 

80 
 

3.3 – Participação e/ou promoção de eventos, ações em 
parceria com outra instituições. 05 horas por trabalho 40 

 
3.4 - Promoção e/ou participação em eventos culturais, 
esportivos 05 horas por trabalho 40 

 
3.5 - Prestação de serviços  à comunidade (doação de 
sangue, mesa eleitoral, etc.) 

02 horas por trabalho 
 40 

4- INICIAÇÃO AO TRABALHO 
4.1 - Participação em estágio, audiências, sessões do Júri 
antes do 7° período 

2 horas de evento 
 80 

4.2 - Participação em monitoria 05h mes 120 
4.3 - Participação em cerimonial de eventos 05 horas por  trabalho 40 
4.4 - Semana Jurídica, do Empresário, da Administração, da 
História 

Ate 5 horas por dia 
 120 

4.5 - Viagens Técnicas não computadas como atividade da 
disciplina Até 8 horas para cada visita 64 

4.6 – Atividades desenvolvidas na Empresa Júnior 50 horas OBRIGATÓRIAS 150 
4.6 – Estágio extra-curriculares – contemplados como prática 
(empresas, escritórios e órgãos conveniados, mediante TCE e 
relatório semestral.) 

10 horas 100 

4.7 – Exercício regular de atividades administrativas (sendo 
proprietário ou funcionário de empresas, órgãos públicos ou 
privados) 

15 horas 60 

 



DO CONTROLE e AVALIAÇÃO 
 
Art. 12 – Todas  as atividades deverão ter o controle próprio de freqüência e 
relatório  a ser entregue no Núcleo, para avaliação e atribuição da carga horária 
respectiva, pelo coordenador. 
§ 1°- o formulário para relatório a será solicitados pelo aluno, junto ao Núcleo logo 
após a realização da atividade. 
§ 2°- O relatório preenchido devidamente pelo aluno, será entregue no Núcleo, no 
prazo máximo, de uma semana após a realização do evento, sob pena de ser 
indeferido por perda de prazo. 
§ 3°- O preenchimento incorreto, com informações desconexas, inconsistentes, 
será indeferido pela Coordenação do Núcleo. 
§ 4°- a carga horária obtida pelo aluno será publicada pelo Núcleo que a 
repassará a relação dos alunos com a respectiva carga horária cumprida para 
Secretaria efetuar o registro no Histórico escolar 
 
Art. 13 – Este regulamento entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Rubiataba,    de abril de  2009 
 
Pe. Joaquim José Neto. 
Diretor da FACER. 


